
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 20260004 – SAP
PROCESSO NUP 18001.003525/2025-19

UASG: 943001
Número Comprasnet: 90081/2026

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO-SAP, por inter-
médio do pregoeiro e do membro da equipe de apoio designados por ato do Governador do Estado, 
que ora integra os autos, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

1. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO MODO DE DISPUTA
1.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço.
1.2. O modo de disputa será o Aberto e Fechado.

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA
2.1. O regime de execução indireta se dará por empreitada por preço global.

3. DA BASE LEGAL
3.1. A licitação se encontra baseada na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 18.417, de 11 de julho de 2023, Lei Federal nº 14.682, de 20 de setembro de 
2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Estadual nº 65, de 
3 de janeiro de 2008, Lei Complementar Estadual nº 134, de 7 de abril de 2014,  Lei Estadual nº 
15.950, de 14 de janeiro de 2016, Decreto Estadual nº 35.067, de 21 de dezembro de 2022, e suas 
alterações, Decreto Estadual nº 35.283, de 19 de janeiro de 2023, Decreto Estadual nº 35.790, de 
20 de dezembro de 2023, Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ, de 
07 de novembro de 2022, Instrução Normativa nº 004/2024 – SEPLAG, de 13 de janeiro de 2025, 
Decreto Estadual nº 35.726, de 30 de outubro de 2023, Portaria PGE/GAB nº 36, de 8 de março de  
2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos. 

4. DO OBJETO
4.1. O objeto da licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços contínuos a se-
rem executados com dedicação exclusiva de mão de obra terceirizada, regidos pela Consolidação 
das Leis Trabalhistas (CLT) para as categorias, condições e quantidades estabelecidas neste edital 
e seus anexos e na proposta do contratado.
4.2. O cumprimento do objeto desta licitação atenderá aos percentuais estipulados no art. 42 do 
Decreto Estadual nº 35.790/2023, que dispõe sobre a reserva de vagas da mão de obra responsá-
vel pela execução do objeto da contratação com o Estado do Ceará.
4.3. A licitação será realizada por item, conforme tabela contante do Termo de Referência.

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO
5.1.  Este  edital  está  disponível  gratuitamente  nos  sítios  www.portalcompras.ce.gov.br  e 
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada.
5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Compras.gov.br,  no endereço eletrônico 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, pelo pregoeiro  RAIMUNDO LIMA DE SOU-
ZA.
5.3. A audiência requerida por representante de licitante ou interessado em participar de licitação, 
com o fito de despachar sobre recurso ou impugnação de sua autoria junto à Central de Licitações 
da Procuradoria-Geral do Estado, será realizada conforme disposto na Portaria/PGE nº 38/2022, 
publicada na pg. 18 do DOE de 17/03/2022.
5.4.  A  equipe  de  apoio  atende  pelo  telefone  de  nº  (85)  3125.9386  e  pelo  e-mail: 
licitacao@pge.ce.gov.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/03/2026
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/04/2026, às 9h30min.
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/04/2026, às 9h30min.
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6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da 
respectiva data, exceto quando remarcada automaticamente pelo próprio sistema eletrônico.

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES
7.1. Central de Licitações/PGE, Av. Dr. José Martins Rodrigues, nº 150, Bairro Edson Queiroz, For-
taleza – Ceará, CEP. 60811- 520, CNPJ nº 06.622.070/0001-68.
7.2. Horário de expediente da Central de Licitações: das 8h às 12h e das 14h às 18h.

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado:
8.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:
2026 - 18100004.06.421.197.20843.03.339037.1.5009100000.0 - 18481
2026 - 18100010.06.122.421.20158.03.339037.1.5009100000.0 – 20720
9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) disponível no Portal Nacional de 
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal 
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Pú-
blicas Brasileira-ICP-Brasil.
9.1.1. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
9.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos siste-
mas relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
9.3.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati-
cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou da Central de Licitações responsável pelo processamento das licitações, por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
9.3.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no siste-
ma eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua descone-
xão.
9.3.2. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
9.4. Não poderão disputar esta licitação:
9.4.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos;
9.4.2. Empresa em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, 
incorporação e liquidação.
9.4.3. Empresa que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência  de  sanção  que  lhe  foi  imposta,  observado  o  §  1º  do  art.  14  da  Lei  Federal  nº 
14.133/2021;
9.4.4. As cooperativas de trabalho, nos termos do art. 5º, da Lei Federal nº 12.690, de 19 de julho 
de 2012.
9.4.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expres-
sos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
9.4.6. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu objetivo social atividade compatí-
vel com o objeto do certame;
9.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;
9.4.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
9.4.9. Pessoa jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que de-
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sempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
9.4.10. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido con-
denada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos ca-
sos vedados pela legislação trabalhista; 
9.4.11. Pessoa jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do § 5º do art.14 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei.
9.4.12. Consórcio, qualquer que seja sua constituição, conforme justificativa constituída nos autos, 
nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pe-
dido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no 
subitem 10.3 abaixo. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema 
utilizado na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebi-
mento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulga-
das vincularão os participantes e a Administração.
10.2.1. As decisões do pregoeiro, sempre que necessário, se darão baseadas nos pareceres e lau-
dos emitidos pelas áreas técnicas e jurídicas do órgão e entidade promotora da licitação ou, confor-
me o caso, pela Comissão Central de Avaliação de Impugnações e Recursos em Licitação, nos ter-
mos do § 1º do art. 24 e § 3º do art. 94 do Decreto Estadual nº 35.067/2022, alterado pelo art. 1º do 
Decreto Estadual nº 36.863/2025, e nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 24 do Decreto Estadual nº  
35.067/2022.
10.2.2. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 10.2, o pregoeiro 
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do 
certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço licitacao@pge.ce.gov.br, até às 23h59min, com a informação do nº do pre-
gão, o órgão ou entidade promotor da licitação e o pregoeiro responsável.
10.3.1.  As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por  representante legal  mediante 
comprovação, sob pena do seu não conhecimento.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-
me.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motiva-
da pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, ex-
ceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

11. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$8.409.087,36 (oito milhões, quatrocentos e 
nove mil oitenta e sete reais e trinta e seis centavos), conforme os custos unitários apostos na 
Planilha de Custos e Formação de Preços anexada ao Termo de Referência.

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA-
ÇÃO
12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.
12.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
12.1.1.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 2 (duas) 
horas, prorrogável uma vez por igual período, contado da convocação do pregoeiro, os documentos 
de habilitação, observado o disposto no caput do art. 68 e § 1º do Decreto Estadual nº 35.067/2022 
e suas alterações.
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12.2. O licitante deverá apresentar junto a documentação de habilitação, declaração de responsabi-
lidade pela autenticidade dos documentos apresentados, e de responsabilidade exclusiva em rela-
ção a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da futura contratação, conforme 
Anexo IV deste edital, conforme inciso I do art. 16 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
12.3. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou propostas, não será permitida a substi -
tuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 da 
Lei nº 14.133/2021. O licitante deverá enviar os documentos complementares via sistema utilizado 
na realização do certame, no prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação.
12.3.1. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes 
à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário.
12.3.2. Realizada a diligência, o não envio das informações ou documentos no prazo estabelecido 
pelo pregoeiro, ensejará a preclusão desse direito, resultando na inabilitação e/ou desclassificação 
do licitante.
12.4. A não apresentação de declarações formais e/ou termos de compromissos exigidos, não im-
plicará a desclassificação ou inabilitação imediata do licitante. Compete ao pregoeiro, mediante dili-
gência, conceder o mesmo prazo estabelecido no subitem 12.3 para o devido saneamento, em res-
peito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade.
12.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:
12.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumen-
to convocatório;
12.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7°, XXXIII, da Constituição;
12.5.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for-
çado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;
12.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no art. 
63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021;
12.5.4.1. Quando solicitado pela Administração, a comprovação da reserva de cargo poderá se dar 
da seguinte forma:
I – Realização de processos seletivos;
II – Divulgação ampla das oportunidades de vagas em meios acessíveis, tais como: internet, rádio, 
televisão, jornais de grande circulação;
III – Programas de inclusão promovidos pela licitante;
IV – Parcerias com entidades especializadas na busca ativa por candidatos que se enquadrem nas 
condições previstas neste subitem. 
12.5.4.2. É admissível outros meios legais de prova que demonstrem esforços concretos para o 
preenchimento das vagas de que trata o subitem 12.5.4.
12.5.5. Desenvolve programa de integridade nos termos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, 
quando for o caso.
12.6. A falsidade das declarações de que tratam os subitens 12.5.1 ao 12.5.5, sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e neste edital.
12.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas no sistema, até a abertura da sessão 
pública.
12.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
13.1. O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica com o preenchimento obrigatório de todos os 
campos solicitados no sistema.
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13.1.1. O não preenchimento correto dos campos ensejará a desclassificação do licitante.
13.1.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valo-
res globais.
13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
13.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto, considerando o enquadramento da empresa e/ou decisões judiciais, bem como 
o percentual referente ao lucro, conforme Instrução Normativa SEPLAG nº 004/2024.
13.3.1. Os tributos terão como base de cálculo o somatório do custo do empregado, incluindo os tri-
butos e desconsiderando as rubricas que serão pagas por meio do ressarcimento.
13.3.1.1. Os preços ofertados, tanto na proposta eletrônica, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
13.3.1.2. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vari-
áveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.
13.3.1.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na Planilha de Custos e Formação 
de Preços, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigen-
te.
13.3.2. O licitante deverá anexar a Planilha de Custos e Formação de Preços por categoria, em 
conformidade com o subitem 13 do Anexo I – Termo de Referência deste edital.
13.3.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá conter o percentual referente aos cus-
tos indiretos e ao lucro.
13.3.4. O licitante que apresentar proposta com valor inferior a 90% (noventa por cento) do valor or-
çado pela Administração Pública, será dada oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade atra-
vés de contratos firmados com a Administração Pública ou com a iniciativa privada, ou ainda por 
quaisquer outros instrumentos de igual validade jurídica.
13.3.4.1. Caso a comprovação da exequibilidade seja demonstrada através de contrato, o valor glo-
bal deste não poderá ser inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de sua proposta, e a taxa de 
administração ou somatório entre os custos indiretos e o lucro deverá ser igual ou inferior ao soma-
tório entre os custos indiretos e o lucro ofertado na proposta do licitante.
13.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, e 
quando for o caso, de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual.
13.4.1. Junto com a proposta de preço, o licitante deverá apresentar:
13.4.1.1. Documento apto a comprovar os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) X Fator Acidentá-
rio de Prevenção (FAP) = (RAT ajustado) referente ao último mês exigível anterior a data da realiza-
ção da licitação.
13.4.1.2. Declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica pre-
ponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua 
proposta.
13.4.1.3. Cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado.
13.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
13.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração.
13.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julga-
mento da proposta.
13.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá-
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses, devendo o licitante juntar à proposta, a comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
13.8.1. Se o documento apresentado acima, não for suficiente para efeito de comprovação da ade-
quação dos recolhimentos dos tributos, ou em caso de necessidade de verificação do regime tribu-
tário apresentado, o pregoeiro ou a autoridade competente poderá, mediante diligência, solicitar ou-
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tros  documentos,  como por  exemplo  a  Declaração  de  Débitos  e  Créditos  Tributários  Federais 
(DCTF) referente ao último mês exigível anterior a data de realização da licitação.
13.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contrata-
dos pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do contratado ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento ou sobrepre-
ço na execução do contrato.
13.10. É responsabilidade do licitante as situações de ocorrência de erro no enquadramento sindi-
cal, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical 
declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, 
que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando às 
sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei 14.133/2021.
13.11. Somente serão aceitas propostas que adotarem na Planilha de Custos e Formação de Pre-
ços (PCFP) valor igual ou superior ao orçado pela Administração para a soma dos itens de salário-
base, vale alimentação, cesta básica, plano de saúde e vale transporte.
13.11.1. Os benefícios de natureza social, acima mencionados são estimados com base na Con-
venção Coletiva de Trabalho paradigma Asseio e Conservação e Processamentos de Dados, que é 
aquela que melhor se adequa à categoria profissional que executará os serviços terceirizados, con-
siderando a base territorial de execução do objeto. 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital, vedada a identificação do licitan-
te, sob pena de desclassificação.
14.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes.
14.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação.
14.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
14.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os lici-
tantes.
14.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar os lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro.
14.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.
14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste edital.
14.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se-
gundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
14.8. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lan-
ce que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, medi-
ante comunicação eletrônica automática via sistema, conforme disposto no § 3º do art. 37 do De-
creto nº 35.067/2022.
14.9. Os licitantes somente poderão oferecer lances de valor inferior ao último por eles ofertados e 
registrados pelo sistema.
14.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,01% (um centésimo), utilizando como referência o valor unitário do item.
14.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
14.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
14.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
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14.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante durante a 
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele mesmo no sistema.
14.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 14.11 possuirá caráter sigiloso para 
os demais licitantes e para o pregoeiro, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno.
14.14. Será adotado o modo de disputa “aberto e fechado” no qual os licitantes apresentarão lan-
ces públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
14.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances.
14.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da melhor oferta e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, pos-
sam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.
14.14.3. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar me-
lhor lance.
14.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 14.14.2, pode-
rão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen-
to deste prazo, observado o disposto no subitem 14.14.3.
14.14.5. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação
14.14.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e di-
vulgará os lances segundo a ordem crescente, conforme estabelecido no parágrafo único do art. 38 
do Decreto nº 35.067/2022.
14.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebi-
do e registrado em primeiro lugar.
14.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor de menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem 
aos demais participantes.
14.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sis-
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem preju-
ízos dos atos realizados.
14.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e qua-
tro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.
14.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
14.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances fi-
nais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
14.21. Em caso de empate entre duas ou mais propostas ou lances, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:
14.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
ou lance em ato contínuo à classificação;
14.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferenci-
almente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações pre-
vistos na Lei Federal nº 14.133/2021;
14.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambien-
te de trabalho, comprovado mediante a apresentação do Selo Empresa Amiga da Mulher, criado 
pela Lei Federal nº 14.682, de 20 de setembro de 2023 ou por quaisquer outros selos que represen-
tem ações de equidade entre homens e mulheres, criados pelos Estados e/ou Distrito Federal.
14.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme as diretrizes estabe-
lecidas pela Controladoria-Geral do Estado ou, em sua ausência, pela Controladoria-Geral da União 
para as empresas privadas.
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14.22. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, suces-
sivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
14.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará;
14.22.2. Empresas brasileiras;
14.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
14.22.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
14.23. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata a lei, 
proceder-se-á o sorteio das propostas empatadas, pelo sistema Compras.gov.br, conforme Acórdão 
TCU nº 723/2024-Plenário.
14.23.1. Na impossibilidade do sorteio pelo sistema Compras.gov.br, serão adotadas as seguintes 
providências, a ser realizado em ato público:
I – Será comunicado, por meio do sistema, a data, o horário, o sítio eletrônico onde será realizado o 
sorteio, bem como a plataforma de transmissão ao vivo;
II – A data e o horário serão comunicados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a 
realização do sorteio;
III – O resultado do sorteio será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos os licitantes 
e anexado aos autos do processo licitatório.
14.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar condi-
ções mais vantajosas com o primeiro colocado, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste edital.
14.24.1. A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassifi-
cado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
14.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-
mais licitantes.
14.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.
14.25. A proposta deverá conter todas as especificações do objeto em atendimento ao Anexo I – 
Termo de Referência.
14.26. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado para no prazo de 2 (duas) horas, 
prorrogável uma vez por igual período na forma do art. 49 do Decreto Estadual nº 35.067/2022, 
após a negociação realizada, anexar a proposta adequada ao último lance por ele ofertado.
14.27. O prazo de validade da proposta readequada não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data da sua apresentação.
14.28. Em caso de alteração dos percentuais de tributos e/ou encargos sociais, bem como decisão 
judicial que isente ou reduza o recolhimento de algum destes itens, previamente estabelecidos no 
subitem 13 do Anexo I – Termo de Referência deste edital, deverá ser comprovada pelo documento 
legal correspondente.

15. DA FASE DE JULGAMENTO
15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classifi-
cado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, observado o previsto no 
art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 9.4, deste edital, especial-
mente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrata-
ção, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
I – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);
II – Certificado de Registro Cadastral (CRC) CE.
III – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes); e
IV – Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes).
15.1.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429/1992, também ocorrerá no 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada 
lei.
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15.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas In-
diretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa apontada no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
15.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.
15.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
15.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.
15.5. As decisões do pregoeiro se darão baseadas nos pareceres e laudos, nos termos previstos no 
subitem 10.2.1, deste edital.
15.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
15.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 14.26 deste edital.
15.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subi-
tem anterior.
15.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:
15.9.1. Contiver vícios insanáveis;
15.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência;
15.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo ao definido para 
a contratação. No caso de agrupamento de itens, a proposta final para o grupo não poderá conter 
item com valor superior ao estimado pela Administração.
15.9.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
15.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 
desde que insanável;
15.10. A ausência de documentos possíveis de ser verificados em sites oficiais, não é motivo de 
desclassificação.
15.11.  A  inexequibilidade  da  proposta,  conforme  disposto  no  art.  55  do  Decreto  Estadual  nº 
35.067/2022, alterado pelo art. 1º do Decreto Estadual nº 36.863/2025, somente será reconhecida
após a realização de diligência pela(s) área(s) técnica e/ou jurídica, conforme o caso, do órgão ou 
entidade promotora da licitação, que comprove:
I – que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
II – inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

16. DA FASE DE HABILITAÇÃO
16.1. Os documentos previstos no subitem 12 do Anexo I – Termo de Referência, necessários e su-
ficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021.
16.2. A habilitação será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedo-
res – SICAF, do Governo Federal ou do Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Se-
cretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, nos documentos de habilitação 
por eles abrangidos.
16.3. A verificação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF) ou a exigên-
cia dos documentos nele não contidos, somente será feita em relação ao licitante provisoriamente 
vencedor.
16.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
16.5. Existindo restrição nos cadastros quanto ao documento de registro ou inscrição em entidade 
profissional competente, este só deverá ser apresentado em situação regular, quando exigido na 
qualificação técnica para cumprimento do objeto da contratação.
16.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da pro-
posta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condi-
ções de participação previstas neste edital.
16.7. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de partici-
pação, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado.
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16.8. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela filial que esti-
ver participando do certame, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como 
para as filiais como é o caso dos atestados de capacidade técnica. O contrato será celebrado com 
a sede que apresentou a documentação.
16.9. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via inter-
net, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.
16.9.1. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipótese de o docu-
mento não constar expressamente a validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou re-
gulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração 
ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, conta-
dos a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal 
e econômico-financeira.
17. DOS RECURSOS
17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei nº 
14.133/2021.
17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata 
de julgamento da proposta, ou da habilitação ou inabilitação.
17.3. Quando a decisão do pregoeiro importar em abertura de prazo recursal, será comunicada a 
retomada da sessão pública com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, no sítio 
eletrônico utilizado para realização do certame.
17.3.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, en-
caminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recur-
so, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
17.7.1. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para me-
lhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um link no 
corpo da peça, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre ao pregoeiro e de-
mais interessados.
17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri-
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.10. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não ha-
bilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Naci-
onal de Contratações Públicas(PNCP), naquilo que lhes couber e na Central de Licitações no ende-
reço constante no subitem 7.1 deste edital.

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o licitante que, 
com dolo ou culpa:
18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu-
mento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro-
posta em especial quando:
18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou; 
18.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
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18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quan-
do convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;
18.1.5. Fraudar a licitação;
18.1.6.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza,  em especial 
quando:
18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº   12.846  /2013.
18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:
18.2.1. Advertência;
18.2.2. Multa;
18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
I – A natureza e a gravidade da infração cometida;
II – As peculiaridades do caso concreto;
III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV – Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-
ções dos órgãos de controle.
18.4. A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, conforme §3º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.
18.5. A multa será recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação ofi-
cial.
18.6. Para as infrações previstas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 7,5% (sete e  
meio por cento) do valor do contrato licitado.
18.7. Para as infrações previstas nos subitens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será 
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.
18.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
18.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
18.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se jus-
tificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âm-
bito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou enti-
dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
18.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 
18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 
18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de lici-
tar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/  2021  .
18.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins-
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 18.1.3, carac-
terizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
18.12.1. A exigência da garantia de que trata o subitem anterior, obedecerá ao disposto no art. 58 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
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18.13. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), po-
dendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante, se não o fizer, 
será cobrada em processo de execução.

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
19.1. A adjudicação do objeto e a homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
superior.
19.2. O sistema gerará o relatório de disputa e de adjudicação e homologação.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. Constatada a necessidade de ajustes na Planilha de Custos e Formação de Preços, com rela-
ção a divergência nos valores salariais correspondentes à categoria, definidos na Convenção Cole-
tiva de Trabalho, percentuais de encargos sociais e tributos, valores referentes aos vales-alimenta-
ção e refeição, erros de soma ou multiplicação, estes poderão ser corrigidos no momento da cele-
bração do contrato.
20.1.1. São vedadas alterações nos quantitativos das categorias definidas na Planilha de Custos e 
Formação de Preço, até o momento da celebração do contrato.
20.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que so-
licitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2.1. O licitante vencedor que recolha encargos sociais ou tributos diferenciados, deverá informar 
ao contratante, quando da assinatura do instrumento contratual.
20.2.2. O contrato poderá ser assinado por certificação digital, com autenticidade reconhecida pelo 
ICP-Brasil.
20.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratado durante todo o período da contratação, 
a apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pela Secretaria de Planeja-
mento e Gestão do Estado do Ceará conforme inciso I do art. 25 do Decreto nº 35.322/2023 e, 
quando for o caso, o comprovante do recolhimento da garantia de execução, conforme estabelecido 
no item 6.2, do Termo de Referência. Por último, a indicação de preposto do contratado para repre-
sentá-lo na execução do contrato, mediante documento hábil, conforme disposto no inciso II do art.  
16 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
20.3.1. Na hipótese de sociedades Empresárias Estrangeiras, estas deverão apresentar, conforme 
o caso, o registro perante a entidade profissional competente no Brasil, no momento da contrata-
ção, conforme §7º do art. 67 da Lei 14.133/2021. 
20.3.2. Será exigida, ainda, a comprovação de abertura de conta no Banco BRADESCO.
20.3.3. A assinatura do contrato encontra-se condicionada aos atos previstos na Instrução Normati-
va Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de novembro de 2022, que disciplina o uso 
da conta-corrente vinculada – bloqueada para movimentação, a serem praticados pelo órgão ou en-
tidade contratante e o futuro contratado, no Decreto Estadual nº 35.790/2023, que regulamenta a 
contratação de serviços terceirizados de natureza continuada e dedicação exclusiva de mão de 
obra.
20.3.4. O adjudicatário no momento da assinatura do contrato, deverá conforme previsto na Instru-
ção Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de novembro de 2022, bem 
como no Decreto Estadual nº 35.790/2023, autorizar o contratante a fazer o desconto nas faturas e 
realizar os pagamentos dos salários e as obrigações trabalhistas diretamente aos trabalhadores e 
do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
20.3.4.1. Os pagamentos previstos no subitem anterior, caso ocorram, não configuram vínculo em-
pregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes 
entre o contratante e os empregados do contratado, conforme art. 10 c/c § 3º do art. 16 do Decreto 
Estadual nº 35.790/2023.
20.3.5. As regras a serem utilizadas na operacionalização da Conta-Corrente Vinculada - Bloquea-
da para Movimentação, prevista na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SE-
FAZ de 07 de novembro de 2022 e no Decreto Estadual nº 35.790/2023, são as estabelecidas na 
cláusula nona do Anexo II – Minuta do Termo de Contrato deste edital.
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20.4. Quando o adjudicatário não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou se recusar a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e fei-
ta a negociação, assinar o contrato.
20.5. A forma de pagamento, prazo contratual, obrigações, repactuação, e demais condições apli-
cáveis à contratação estão definidas, conforme o caso, nos Anexos I e II – Termo de Referência e 
Minuta do Termo de Contrato, parte integrante deste edital.
20.6. Da Subcontratação
20.6.1. Não será admitida a subcontratação.
20.7. Da Garantia contratual
20.7.1. Será exigida garantia contratual nos termos e prazos estabelecidos no subitem 6.2 do Ter-
mo de Referência. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às pe-
nalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princí-
pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-
se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para a fase externa se iniciam e 
se vencem somente nos dias e horários de expediente da Central de Licitações. Os demais prazos 
se iniciam e se vencem exclusivamente em dias úteis de expediente da contratante.
21.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-
tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.
21.5.1. Erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação 
e sua validade jurídica, serão sanados pelo pregoeiro mediante decisão em despacho fundamenta-
do, registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, 
conforme inciso VIII do art. 24, o § 4º do art. 75 e o inciso V do art. 98, todos do Decreto Estadual nº 
35.067/2022.
21.5.2. Considera-se, dentre outros, erro no preenchimento da proposta, passível de correção, os 
erros aritméticos, a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na-
cional, quando não cabível esse regime.
21.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.7. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promo-
ção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório.
21.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não atendi-
mento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do licitante.
21.9. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida a licitante, ainda que se trate 
de originais.
21.10. Os representantes legais dos licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
21.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.
21.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência
ANEXO II – Minuta do Termo de Contrato
ANEXO III – Declaração de Contratos firmados com a Iniciativa Privada e Administração Pública
ANEXO IV – Declaração de Autenticidade dos Documentos e de Responsabilidade sobre Quitação 
de Encargos Trabalhistas e Sociais (Anexar com a documentação de habilitação)
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Fortaleza/CE, 4 de fevereiro de 2026.

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAUJO
Ordenador de Despesas

FÁTIMA LÚCIA CAMPÊLO CONRADO CORREIA LIMA
OAB-CE. N.º4450 /MATRÍCULA N.º000592-2- 6
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA/SAP
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
Processo NUP 18001.003525/2025-19

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria da Administração Penitenciária e Ressocialização - SAP

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços contínuos a se-
rem executados com dedicação exclusiva de mão de obra terceirizada, regidos pela Consolidação 
das Leis Trabalhistas (CLT) para as categorias, condições e quantidades estabelecidas neste ter-
mo, edital e seus anexos.

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNI-
CA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, sob regime de execução indireta 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVOS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

1.
Serviços contínuos a serem executados 
com  dedicação  exclusiva  de  mão  de 
obra terceirizada.

UNIDADE 01 R$8.409.087,36

2.1. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA

SUBITENS
CÓDIGO

CBO
CATEGORIA

CARGA 
HORÁRIA
SEMANAL

QUANTIDADE

1.1 317210 Suporte Operacional em Hardware e 
Software

40h 12

1.2. 212405 Analista de Sistema/Suporte II 40h 03

1.3. 313305 Técnico em Teleprocessamento 40h 16

1.4. 411005 Auxiliar Administrativo IV 40h 10

1.5 411005 Auxiliar Administrativo IV 40h 05

1.6. 411005 Auxiliar Administrativo I 40h 06

1.7. 411005 Auxiliar Administrativo IV 12x36 06

1.8. 142105 Assistente de Gestão I 40h 03

2.1.1. Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as 
deste anexo.

2.1.2. Suporte Operacional em Hardware e Software: 
Requisitos: Formação técnica de nível médio em cursos de tecnologia da informação ou superior 
incompleto na área. 
Atribuições: Trabalhar  na  montagem,  configuração,  arquitetura,  instalação  de  dispositivos  e 
periféricos;  Intervir  na resolução de conflitos de drivers;  Proceder resolução de problemas com 
vírus, configurações de dispositivos I/O, periféricos, internet, e-mail, dispositivos móveis, aplicações 
web; redes baseadas em Linux e Microsoft AD; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível  
de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

2.1.3. Analista de Sistema/Suporte II: 
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Requisitos: Curso superior completo, nível de bacharelado/tecnologia. Podem obter formação por 
meio de cursos de qualificação e certificações específicas. 
Atribuições: Assistir  na  administração  de  ambientes  de  tecnologia  da  informação,  definindo 
alternativas  físicas  para  implantação  de  sistemas;  Participar  da  aprovação  de  infraestrutura, 
software e  rede;  Monitorar  performance dos sistemas;  Administrar  recursos de rede,  banco de 
dados e ambiente operacional; Controlar acesso aos dados e recursos; Administrar perfil de acesso 
às informações; Realizar revisões técnicas e identificar falhas nos sistemas; Realizar auditoria de 
sistemas e revisões técnicas de rede; Prestar suporte técnico ao cliente/usuário; Orientar áreas de 
apoio;  Analisar,  desenvolver  e  implantar  sistemas nas  áreas financeira,  comercial,  de  recursos 
humanos  e  nas  atividades  operacionais  e  de  engenharia,  de  acordo  com  linguagem  de 
programação tecnologias adotadas pela organização; Acompanhar e orientar programadores na 
execução de suas tarefas; Levantar necessidades do cliente/usuário; Dimensionar, juntamente com 
a área de negócio, requisitos e funcionalidade dos sistemas; Avaliar e levantar fontes de dados; 
Especificar a arquitetura dos sistemas; Escolher ferramentas de desenvolvimento; Modelar dados; 
Especificar  aplicativos;  Definir  e  desenvolver  arquitetura  de  sistemas  e  informações;  Sugerir  e 
montar  protótipo  dos  sistemas;  Codificar  programas,  planejar  e  executar  testes  de  sistemas  e 
ambientes;  Implantar  sistemas;  Incrementar  novos  módulos  ou  alterar  sistemas  em  produção; 
Desenvolver  rotinas  eventuais;  Documentar  e  manter  atualizada  a  documentação  de  sistemas 
desenvolvidos;  Dar  treinamento  teórico  e  prático  para  usuários  e  profissionais  da  área  de 
informática; Orientar e dar manutenção aos sistemas existentes, em atendimento a solicitações do 
usuário;  Executar  procedimentos  para  melhoria  de  performance  dos  sistemas;  analisar 
funcionalidade do produto,  avaliando seu desempenho e funcionalidade;  Construir  ambiente de 
teste; Corrigir falhas nos sistemas; Descrever processos (fluxo de atividades); Elaborar diagramas 
(caso de uso, fluxo de dados, mapa de site etc.); Elaborar dicionário de dados; Auxiliar na definição 
de  padrões  de  software;  Analisar  propostas  técnicas  comerciais;  Elaborar  relatórios  técnicos  e 
estudos de viabilidade técnica e econômica; Emitir pareceres técnicos; Realizar outras atividades 
correlatas

2.1.4. Técnico em Teleprocessamento: 
Requisitos: Formação técnica de nível médio na área de telecomunicações. 
Atribuições: Controlar o ambiente de teleprocessamento e/ou redes, através da interpretação e 
análise das mensagens emitidas pelos monitores e LEDs, através dos HUBs, ROTEADOREs e 
SWITCHs, bem como de suas consoles; Programar e operar equipamentos de rede, efetuando a 
recepção  e  a  transmissão  de  dados  entre  os  nós  de  redes  e  CPDs;  Identificar  problemas de 
hardware e software de rede, prestando assistência técnica aos clientes e usuários, quando da 
instalação de equipamentos de teleprocessamento; Executar outras tarefas de mesma natureza e 
nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

2.1.5. Auxiliar Administrativo IV 
Requisitos:  Diploma de Nível  Médio;  Conhecimento  de Informática  (editores  de texto,  planilha 
eletrônica e apresentações), relações humanas, atendimento ao público e operação de sistemas 
telefônicos;  Conhecimentos  de  processos  e  rotinas  administrativas;  Possuir  boa  redação  e 
gramática. 
Atribuições:  Prestar  suporte na execução dos serviços técnicos de atividade meio da setorial; 
Efetuar  atendimento ao público,  prestando informações e preenchendo documentos;  Orientar  e 
proceder  à  tramitação  de  processos,  orçamentos,  contratos  e  demais  assuntos  administrativos 
consultando e mantendo atualizados os documentos em arquivos e fichários;  Redigir,  revisar e 
encaminhar  documentos  seguindo  orientação;  Elaborar  comunicações  internas,  ofícios,  atas, 
circulares,  tabelas,  gráficos,  instruções,  normas,  memorandos  e  outros;  Atualizar  quadros 
demonstrativos, tabelas, registros, relatórios, materiais bibliográficos e outros; Codificar dados e 
outras informações e proceder à indexação de artigos e periódicos, fichas, manuais, relatórios e 
outros;  Efetuar  cálculos  e  conferências  numéricas;  Efetuar  registro  e  preenchimento  de 
documentos, formulários e outros; Montar e acompanhar processos de assuntos relacionados com 
as atividades do órgão; Auxiliar em estudos, projetos, eventos e pesquisas preparando materiais 
e/ou locais, efetuando levantamentos e desenvolvendo controles administrativos; Coletar, compilar 
e consolidar dados diversos, consultando pessoas, documentos, publicações oficiais, arquivos e 
fichários  para  obter  informações;  Efetuar  controle  de  entrada  e  saída  de  materiais  e  outros; 
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Executar tarefas de distribuição de correspondências e documentos e fixação de editais e outros; 
Redigir  listagens  e  relatórios,  quando  necessário;  Atender  pessoas  e  chamadas  telefônicas, 
anotando ou enviando recados para obter ou fornecer informações;  Executar  outras tarefas de 
mesma complexidade associadas ao ambiente organizacional.

2.1.6. Auxiliar Administrativo I 
Requisitos: Diploma de Nível  Médio;  Conhecimento de Informática (editores de texto,  planilha 
eletrônica e apresentações), relações humanas, atendimento ao público e operação de sistemas 
telefônicos;  Conhecimentos  de  processos  e  rotinas  administrativas;  Possuir  boa  redação  e 
gramática. 
Atribuições: Prestar  suporte na execução dos serviços técnicos de atividade meio da setorial; 
Auxiliar a equipe no controle de processos no sistema de tramitação; Organizar e controlar arquivo 
de documentos recebidos/ enviados; Redigir correspondências internas; Alimentar e atualizar banco 
de  dados  e  sistemas  corporativos;  Operar  planilhas  eletrônicas;  Realizar  editoração de  textos; 
Executar apoio técnico nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; Prestar 
atendimento  aos  interessados,  fornecendo  e  recebendo  informações;  Tratar  de  documentos 
variados, cumprindo o procedimento necessário referente aos mesmos; Executar outras tarefas de 
mesma complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

2.1.7. Assistente de Gestão I 
Requisitos: Diploma de Nível Superior em qualquer área de conhecimento expedido por instituição 
brasileira reconhecida pelo MEC, ou por instituições estrangeiras devidamente revalidado por órgão 
competente  no  Brasil;  Conhecimento  de  Informática  (editores  de  texto,  planilha  eletrônica  e 
apresentações). 
Atribuições: Executar serviços técnicos de atividade meio da setorial; Transferir conhecimentos e 
experiência, através de treinamento e orientações; Orientar e proceder à tramitação de processos, 
orçamentos,  contratos  e  demais  assuntos administrativos,  consultando documentos,  levantando 
dados, efetuando cálculos e prestando informações quando necessário; Participar de estudos e 
pesquisas  que  objetivem  o  aprimoramento  de  normas,  rotinas,  procedimentos  e  métodos  de 
trabalho,  para  o  melhor  desenvolvimento  das  atividades;  Executar  outras  tarefas  de  mesma 
complexidade associadas ao ambiente organizacional.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência deste contrato é de 01 (um) ano, contado da sua primeira assinatura, pror-
rogável  por  até  10  (dez)  anos,  na  forma  do  art.  106  e  107  c/c  o  art.  94  da  Lei  Federal  n° 
14.133/2021.
3.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade compe-
tente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO.
3.1.1.1. Uma vez estando o contrato em via de expirar, o CONTRATADO não tem direito subjetivo à 
prorrogação contratual, conforme parágrafo único, art. 26 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
3.1.2.  O  serviço  é  enquadrado  como  continuado,  conforme  art.  13  do  Decreto  Estadual  nº 
35.790/2023, tendo em vista que os serviços a serem contratados são extrema necessidade da ins-
tituição, cuja interrupção prejudicaria a continuidade de suas ações governamentais, sendo a vigên-
cia plurianual mais vantajosa considerando o alto custo de se realizar uma licitação a cada exercí-
cio financeira, logo, a prorrogação do contrato a cada final de ciclo, se torna mais viável para a ad-
ministração pública. 

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação é necessária para garantir a continuidade e a eficiência das atividades 
de apoio administrativo e informática desenvolvidas por este órgão; 
4.2. Considerando que tais atividades são essenciais para o funcionamento diário das Unidades 
Prisionais e Sede desta SAP, mas não integram na atividade-fim institucional; 
4.3. Faz-se imprescindível a disponibilização de profissionais terceirizados devidamente capacita-
dos para desempenhar funções técnicas administrativas; 
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4.4. Considerando a necessidade de garantir a continuidade no trabalho exitoso realizado por esta 
Pasta de Governo, justificamos a contratação de empresa especializada em mão de obra terceiriza-
da para a prestação de tais serviços.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO
5.1. Deverá ser observada a Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
5.2. A Solução proposta deverá dispor de profissionais obrigatoriamente contratados de acordo com 
a legislação trabalhista (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), obedecidas também outras dis-
posições constantes de acordos ou convenções coletivas de trabalho, celebrados entre entidades 
sindicais (devidamente registradas no Ministério do Trabalho e Emprego).
5.3. A Contratada deverá se responsabilizar pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acor-
dos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere aos profis-
sionais alocados para a prestação dos serviços contratados. 
5.4. Os serviços serão executados por profissionais dentro da abrangência e das atividades inseri-
das no Cadastro Brasileiro de Ocupações – CBO. 
5.5. Os profissionais deverão ser pertinentes ao quadro de pessoal da empresa fornecedora de 
mão de obra terceirizada a ser contratada, que deverá selecionar e preparar rigorosamente os cola-
boradores para prestar os serviços visando atender o interesse da administração pública. 
5.6. Prestar imediatamente às informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Administração pública. 
5.7. Os serviços deverão ser executados em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, em confor-
midade com a jornada de expedientes semanal praticado nas categorias de profissionais. 
5.8. O recrutamento dos profissionais deverá obedecer às funções legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho e submeter aos treinamentos necessários pela equipe da SAP para a execu-
ção das atividades.
5.9. Os serviços possuem natureza continuada, pois sua essencialidade visa atender à necessida-
de do interesse público de forma permanente e contínua, cuja vigência contratual será de 01 (um) 
ano, podendo ser prorrogado respeitando a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em 
edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, de acordo com o Art. 106 e107 c/c art. 94 da Lei Federal 14.133 de 1º de 
abril de 2021, bem como que sejam observados os requisitos e que seja comprovado, através de 
pesquisa de mercado no que couber, conforme prevê a IN Seges/ME nº 05/2017, que o valor do 
contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração e que haja manifestação ex-
pressa da contratada informando o interesse na prorrogação.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Subcontratação
6.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.2. Garantia Contratual
6.2.1. A contratação conta com garantia de execução, inclusive para pagamento de obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, nos moldes do art. 96 da Lei Federal nº 
14.133/2021, e suas alterações, e o licitante deverá apresentá-la no valor correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor contratado, no prazo de 1(um) mês, contado da data de homologação da li-
citação  e  anterior  à  assinatura  do  contrato,  conforme  §1º  do  art.  19  do  Decreto  Estadual  nº 
35.790/2023.
6.2.2. A garantia contratual terá prazo de validade de até 90 (noventa) dias após a data de encerra-
mento do contrato, conforme disposto no inciso IV do art. 16 do Decreto nº 35.790/2023.
6.2.3. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
6.2.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de ani -
versário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no subitem 6.2.6, deste Termo.
6.2.5. A garantia contratual somente será liberada mediante a comprovação de que o contratado 
pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse paga-
mento não ocorra até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência contratual, a garantia será 
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utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, observada a legislação que rege a matéria, 
de acordo com o disposto no inciso VI do art. 16 do Decreto nº 35.790/2023.
6.2.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a or-
dem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
6.2.7. Qualquer que seja a modalidade de garantia contratual escolhida do artigo 96 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e suas alterações, assegurará o pagamento dos eventos previstos no caput do art. 
19 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
6.2.7.1. A Administração não aceitará a modalidade seguro-garantia na hipótese de o instrumento 
não contemplar todos os eventos previstos nos incisos do caput do art. 19 do Decreto Estadual nº 
35.790/2023, observada a legislação que rege a matéria.
6.2.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no 
Banco Bradesco S.A, com correção monetária.
6.2.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério competente.
6.2.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou ins-
tituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 
6.2.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deve-
rá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
6.2.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obriga-
ção, o contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada.
6.2.13. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
6.2.14.  O emitente  da garantia  ofertada pelo  contratado deverá  ser  notificado pelo  contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contra-
tuais.
6.2.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apóli-
ce, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022.
6.2.16. A garantia será considerada extinta com:
6.2.16.1. A restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias de-
positadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
6.2.16.2. O término da vigência do contrato, que poderá, independentemente da sua natureza, ser 
estendido em caso de ocorrência de sinistro.
6.2.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratan-
te com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.
6.2.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste contrato, conforme art. 23 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
6.2.19. No caso da multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmen-
te devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, conforme parág-
rafo único do art. 23 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Os serviços serão prestados nas dependências da contratante no seguinte endereço: Unidades 
Prisionais de Itaitinga, BR 116, Km 17 – Itaitinga CE e sede da Secretaria da Administração Peni-
tenciaria e Ressocialização, Rua Tenente Benévolo, 1055, Meireles, Fortaleza CE.
7.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 01 (um) ano, contado a partir do recebimento  
da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
7.2.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-
das e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providên-
cias que devam ser cumpridas de imediato. 
8.4. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante do con-
tratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferi-
ção dos resultados, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante especialmente 
designado para este fim pelo contratante, ou pelo respectivo substituto, a ser informado quando da 
lavratura do instrumento contratual. 
8.6. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
8.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 
8.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a corre-
ção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.6.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
8.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.6.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
8.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do con-
trato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorroga-
ções contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
8.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
8.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempe-
nho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, quando 
for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri-
mento de obrigações. 
8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021.

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. Liquidação
9.1.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.
9.1.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilida-
de de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapas-
sem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
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9.1.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no 
art. 63 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
9.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou cir-
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi-
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da si-
tuação, sem ônus ao contratante;
9.1.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa-
nhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici-
ais ou à documentação mencionada no subitem 12.8 deste Termo.
9.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das con-
dições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que implique proibição de con-
tratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
9.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenci-
ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí-
odo, a critério do contratante.
9.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de-
verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-
plência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que se-
jam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
9.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
9.1.10. O percentual previsto no subitem 13.2.3 deste Termo, módulo 3, Provisão para Rescisão, le-
tras A e B, referente ao Aviso Prévio Indenizado - API e Aviso Prévio Trabalhado - APT, será devido 
no primeiro ano do contrato, no percentual máximo de 2,27% (dois inteiros e vinte e sete centésimo 
por cento) sendo este reduzido, após 12 (doze) meses de contrato, para 1/10 do percentual da pro-
posta definitiva, nos termos da Lei Federal nº 12.506/2011.

9.1.11. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentação mensal  da folha de 
pagamento dos funcionários com listagem e comprovantes de pagamento de vale-alimentação, 
vale-transporte, plano de saúde, INSS e GFD (Guia do FGTS Digital com detalhamento da guia 
emitida).

9.1.12. Na ausência da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, será observado 
o disposto na cláusula nona – da conta-corrente vinculada -  bloqueada para movimentação do 
Anexo II – Minuta do Termo de Contrato.

9.1.13. A ausência da comprovação do cumprimento das obrigações previdenciárias e relativas ao 
FGTS  implicará  a  retenção  do  pagamento  da  fatura  mensal,  em  valor  proporcional  ao 
inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis.

9.2. Prazo de pagamento
9.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da li-
quidação da despesa.
9.2.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados mo-
netariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, medi-
ante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

9.3. Forma de pagamento
9.3.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, exclusiva-
mente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei Estadual nº 15.241/2012. 
9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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9.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na Planilha de Custos e Formação de 
Preços, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.
9.3.4. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata o inciso V, do art. 16 do Decreto Esta-
dual nº 35.790/2023, o contratante comunicará o fato ao contratado e reterá o pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada, conforme 
disposto no § 1º do art. 16 do mesmo diploma legal. 
9.3.4.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, o 
contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do contrata-
do que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, nos termos do § 2º do 
mesmo artigo. 
9.3.4.1.1. Os pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de respon-
sabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contratante e os empregados do con-
tratado, nos termos do art. 10 c/c § 3º do art. 16 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 
9.4. Antecipação de pagamento
9.4.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não esti -
ver de acordo com as especificações deste instrumento, nos termos do art. 145, caput, da Lei nº 
14.133/2021.
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este 
instrumento e seus anexos; 
10.2. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
10.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contra-
tado; 
10.4. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da exe-
cução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exe-
cução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
10.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste termo. 
10.6. Providenciar, quando solicitado pelo contratado e mediante demonstração análitica da varia-
ção dos custos, a repactuação contratual, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano. 
10.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 
contratado; 
10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe-
cução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prote-
latórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
10.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requeri-
mento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.9. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em de-
corrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.10. Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária e para 
com o FGTS, em relação aos empregados do CONTRATADO que efetivamente participarem da 
execução dos serviços contratados, nos termos do inciso V do art.  16 do Decreto Estadual  nº  
35.790/2023, em especial, quanto: 
10.10.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e déci-
mo terceiro salário; 
10.10.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 
10.10.3. à concessão de benefícios, como: auxílio-transporte, auxílio-alimentação, plano de saúde, 
auxílios creche e funeral, quando for devido; 
10.10.4. aos depósitos do FGTS; e 
10.10.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 
até a data da extinção do contrato. 
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10.11. Reembolsar o contratado os valores de despesas, devidamente comprovadas, decorrentes 
de pagamentos de horas extras, diárias, auxílio creche, auxílio funeral e outros conforme Planilha 
de Custos e Formação de Preços aprovada pela SEPLAG. 
10.12. Verificar quando da rescisão do contrato, o efetivo pagamento pelo contratado das verbas 
rescisórias ou dos documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra ati-
vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
10.13. Efetuar o pagamento das obrigações trabalhistas diretamente aos empregados do contrata-
do, no prazo de quinze dias, quando não for comprovada a quitação das respectivas obrigações por 
parte do contratado. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício, bem como não impli-
cam na assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contra-
tante e os empregados do contratado, nos termos do art. 10 c/c § 3º do art. 16 do Decreto Estadual  
nº 35.790/2023. 
10.14. Informar ao contratado que a garantia contratual somente será liberada mediante a compro-
vação de que houve o pagamento de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da con-
tratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento 
da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, ob-
servada a legislação que rege a matéria.
10.15. Proporcionar ao contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obri-
gações decorrentes do termo contratual, fornecendo quando for o caso, equipamentos e materiais 
necessários a execução do contrato. 
10.16. Observar o disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 35.790/2023.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.1.  O  contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  do  edital  e  seus  anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os  riscos e  as despesas decorrentes da boa e  perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execu-
ção ou de materiais nela empregados, conforme art. 120 da Lei nº 14.133/2021.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em ra-
zão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante, conforme art. 119 da Lei nº 14.133/2021.
11.5. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou no Certificado de Registro Cadastral (CRC) 
do Estado do Ceará, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado;  4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas – CNDT. 
11.6.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante. 
11.7. Não serão incluídas nas Planilhas de Custos e Formação de Preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, de matéria não trabalhista, de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei,  tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
11.8. Efetuar o pagamento mensal dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
exclusivamente mediante crédito em conta bancária de titularidade individual do trabalhador, prefe-
rencialmente do tipo conta-salário, conforme previsto no art. 464 da Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT) e nas Resoluções CMN nº 5.058/2022 e BCB nº 284/2023, ou normas que as substituí-
rem.
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11.8.1. Para os fins de atendimento ao subitem 11.8, conta-salário é a conta de depósito à vista 
aberta pelo empregador, em nome do empregado, isenta de tarifas bancárias, destinada exclusiva-
mente ao crédito de remuneração, vedado o crédito de quaisquer outros valores, sendo facultado 
ao trabalhador transferir gratuitamente os recursos para outra instituição financeira de sua escolha, 
nos termos da regulamentação vigente do Banco Central do Brasil.
11.8.2. Para fins de atendimento ao subitem 11.8.1 é vedado à CONTRATADA:
I – exigir que o empregado abra conta-corrente, poupança ou digital em instituição financeira espe-
cífica, diversa da conta-salário;
II – utilizar contas que impliquem cobrança de tarifas de manutenção, contratação de cestas de ser-
viços, seguros, cartões, produtos ou pacotes correlatos;
III – permitir o desconto automático ou compulsório de valores decorrentes de operações de crédito, 
consignações não autorizadas ou contratação automática  de produtos financeiros,  em especial 
aqueles ofertados por fintechs ou plataformas digitais;
11.8.3. A CONTRATADA responderá integralmente por quaisquer prejuízos decorrentes de descon-
tos indevidos, tarifas bancárias, consignações não autorizadas ou contratação compulsória de pro-
dutos financeiros, devendo adotar medidas corretivas imediatas e comprovar a restituição dos valo-
res aos empregados, quando cabível.
11.9. Autorizar o contratante, fornecendo os cálculos e os documentos necessários, a realizar os 
pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo 
e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
nos termos do art. 10 c/c § 3º do art. 16 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 
11.9.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias  de recolhimento),  os  valores  retidos cautelarmente  serão depositados junto  à  Justiça  do 
Trabalho,  com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários  e  das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
11.10.  Manter  durante  toda  a  execução  contratual,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, en-
cargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal em-
pregado para execução do contrato. A inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhis-
tas, fiscais e comerciais não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato, conforme art. 121, caput e § 1º da Lei nº 14.133/2021.
11.12. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 
CLT, e demais normas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do trabalho, 
bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
11.13.  Apresentar  mensalmente  junto  ao  contratante  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis 
subsequente  ao  término  dos  serviços  prestados,  as  folhas  de  pagamentos  e  as  guias  de 
recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a inclusão 
de empregados utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo algum, durante o 
período contratual, nenhum vínculo empregatício com o contratante ou com o Governo do Estado 
do Ceará, sendo também de responsabilidade do contratado, o pagamento de todos os tributos 
que,  direta ou indiretamente,  incidam sobre a prestação dos serviços contratados,  inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, PIS, EMOLUMENTOS, SEGUROS DE 
ACIDENTES DE TRABALHO e outros previstos em lei), ficando excluída qualquer solidariedade da 
contratante por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência do 
contratado  com  referência  às  suas  obrigações  não  se  transfere  a  contratante.  Em  nenhuma 
hipótese,  e  sob  qualquer  pretexto,  poderá  o  contratado  vincular  pagamentos  de  sua 
responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ele devidos pelo 
contratante. 
11.14. Apresentar o contratante, previamente, a escala de férias dos empregados que estiverem à 
disposição  do  contratante,  bem  como  fazer  suas  reposições  com  as  mesmas  características 
profissionais daqueles beneficiados por férias ou licenças. 
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11.15.  Atender  além dos critérios  de sustentabilidade eventualmente  inseridos  na descrição do 
objeto, atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade:
11.15.1.  Respeitar  a  legislação  respectiva  à  disposição  final  ambientalmente  adequada  dos 
resíduos  gerados,  mitigação  dos  danos  ambientais  por  meio  de  medidas  condicionantes  e  de 
compensação ambiental e outros, conforme § 1º do art. 32 da Lei 13.303/2016. 
11.16. Responder pela cotação correta dos encargos tributários, inclusive considerando eventuais 
benefícios fiscais que faça jus. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a 
que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
11.16.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual.
11.16.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 
da Planilha de Custos e Formação de Preços e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. (atendendo as orientações dos 
Acórdãos TCU n° 3.037/2009-Plenário,  nº  1.696/2010-2ª Câmara,  nº  1.442/2010-2ª Câmara,  nº 
387/2010-2ª Câmara e nº 2622/2013-Plenário). 
11.17.  Providenciar  a  substituição  de  qualquer  profissional  envolvido  na  execução  do  objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
11.18. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
11.19.  Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
11.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as  reservas  de  cargos  previstas  em lei  e  em outras  normas específicas,  conforme art.  43  do 
Decreto Estadual nº 35.790/2023. 
11.20.1. Comprovar, na forma do subitem 12.5.4.1 do Edital, as reservas de cargos e vagas a que 
se  referem  o  subitem  acima,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos 
empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 44 do Decreto Estadual nº 35.790/2023, e a quantidade de cargos 
que permaneceram vagos. 
11.21.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em decorrência  do  cumprimento  do 
contrato. 
11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.23. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento  das  cláusulas  do  contrato,  fornecendo,  quando  for  o  caso,  os  materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
11.24.  Não permitir  a  utilização de  qualquer  trabalho do menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
11.25. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
11.26. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção 
de Dados, Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
11.27. Responsabilizar-se exclusivamente pelo cometimento de erro ou fraude no enquadramento 
sindical  e  pelo  eventual  ônus  financeiro  decorrente,  por  repactuação  ou  por  força  de  decisão 
judicial, em razão da necessidade de se proceder ao pagamento de diferenças salariais e de outras 
vantagens,  ou  ainda  por  intercorrências  na  execução  dos  serviços  contratados,  resultante  da 
adoção de instrumento coletivo do trabalho inadequado.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação Jurídica 
12.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
12.2.1. Microempresas e empresas de pequeno porte: Certificado da condição de mocroempresa 
ou empresa de pequeno porte, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
12.2.2.  Sociedade empresarial,  sociedade limitada unipessoal  –  SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, esta-
tuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
12.2.3. Sociedade empresarial estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, pu-
blicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se lo-
calizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, con-
forme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
12.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
12.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Ci-
vil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba-
ção no Registro onde tem sede a matriz;

Qualificação Técnico-Operacional 
12.3. A documentação relativa à qualificação técnico-operacional, nos termos do art. 67 da Lei Fe-
deral nº 14.133/2021, será restrita a: 
12.3.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em ca-
racterísticas com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pes-
soa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
12.3.1.1. Para fins da comprovação, o(s) atestado(s) deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) execu-
tado(s) compatível(is) ao objeto, com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos postos a serem 
contratados. 
12.3.2. Atestados comprovando que a licitante possui experiência mínima de 03 (três) anos na exe-
cução  de  objeto  semelhante  ao  da  contratação,  conforme  §  5º  do  art.  67  da  Lei  Federal  nº 
14.133/2021. 
12.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo pregoeiro, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o contrato, dentre outros 
documentos. 
12.5. Os atestados para efeito de comprovação de execução dos serviços só serão aceitos quando 
expedidos após a conclusão dos contratos ou decorridos no mínimo um ano do início de sua execu-
ção, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 
12.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da enti-
dade emissora. 
12.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
12.8. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: 
12.8.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
12.8.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao do-
micílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratu-
al; 
12.8.3. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
12.8.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
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12.8.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negati-
va ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº  
12.440, de 7 de julho de 2011. 
12.8.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
12.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fa-
zenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
12.10. Os documentos enumerados no subitem 12.8. poderão ser substituídos ou supridos, no todo 
ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico. Quanto a comprovação de atendimento do disposto nos subitens 12.8.3, 12.8.4 e 12.8.5 
deverá ser feita na forma da legislação específica, tudo em conformidade com os § 1º e 2º do art.  
68 da Lei nº 14.133/2021. 
12.11. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, os pro-
ponentes deverão apresentar as respectivas certidões. 
12.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado.

Habilitação Econômico-Financeira
12.14. A habilitação econômico-financeira será restrita à apresentação da seguinte documentação: 
12.14.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
12.14.1.1. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar 
sua regularidade e viabilidade econômico-financeira  mediante a apresentação de, ao menos, um 
dos seguintes documentos: decisão judicial que reconheça a situação de recuperação judicial; pla-
no de recuperação em execução; demonstrações contábeis atualizadas; e, quando aplicável, pres-
tação de garantias adicionais ou substitutivas, na forma prevista neste edital e em Lei.
12.14.2. Balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis  dos 2 (dois)  últimos exercícios sociais  que comprovem a boa situação financeira  da 
empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação 
da proposta. 
12.14.2.1.  No  caso  de  a  pessoa  jurídica  ter  sido  constituída  há  menos  de  2  (dois)  anos,  a  
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último 
exercício conforme dispõe o art. 69, § 6º da Lei nº 14.133/2021; 
12.14.2.2. Tratando-se de pessoas jurídicas submetidas à Escrituração Contábil Digital (ECD) por 
meio do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), admite-se a apresentação da ECD, em 
observância à data limite definida nas Normas da Secretaria da Receita Federal; 
12.14.3.  A comprovação  da  boa  situação  financeira  do  licitante  será  atestada  por  documento 
assinado por profissional legalmente habilitado, demonstrando que a empresa apresenta índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
12.14.4. Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) 
de,  no  mínimo,  16,66% (dezesseis  inteiros  e  sessenta  e  seis  centésimos  por  cento)  do  valor 
estimado para a contratação, índices calculados com base nas demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais; 
12.14.5. Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
12.14.6. Patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 
firmados pelo licitante com a Administração Pública e com empresas privadas vigentes na data de 
abertura  da  licitação,  levando-se  em  consideração  apenas  os  valores  remanescentes.  Tal 
informação deverá ser comprovada por meio de declaração conforme Anexo III, acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, e se houver 
divergência superior a 10% (para cima ou para baixo) em relação à receita bruta discriminada na 
DRE, o licitante deverá apresentar as devidas justificativas para tal diferença. 
12.14.6.1. Na declaração de que trata o subitem acima, a supressão de contratos e/ou valores 
remanescentes ensejará em desclassificação. 
12.15.  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as 
exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de 
abertura conforme dispõe o art. 65, §1º da Lei nº 14.133/2021.
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13. PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS POR CATEGORIAS
13.1.  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  por  categoria  aprovada  pela  Secretária  do 
Planejamento e Gestão do Ceará – SEPLAG-CE, conforme subitem 13.11 do edital.
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13.1.1.  A Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  está  cotada  nos  parâmetros  referenciais 
admitidos pela administração, devendo o órgão contratante repassar os tributos e encargos de 
acordo com a natureza jurídica da empresa e legislação vigente. 
13.1.2. Constatada a necessidade de ajustes na Planilha de Custos e Formação de Preços, com 
relação a divergência nos valores salariais correspondentes à categoria, definidos na Convenção 
Coletiva  de  Trabalho  paradigma,  quando  houver,  percentuais  dos  encargos  sociais  e  tributos, 
valores referentes aos vales-alimentação, refeição e transportes, erros de soma ou multiplicação, 
estes  poderão ser  corrigidos  no momento  da celebração do contrato.  É vedada alteração nos 
quantitativos das categorias definidas na Planilha de Custos e Formação de Preço, até o momento 
da celebração do contrato. 
13.1.3. A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado. 
13.1.4. Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisionase 
proporcionalmente  1/12 (um doze avos)  dos valores referentes a  gratificação natalina,  férias  e 
adicional de férias. 
13.1.5. Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles 
estabelecidos pela legislação vigente. 
13.1.6. A verba paga em razão da supressão parcial ou total do intervalo intrajornada integra a base 
de cálculo para fins de incidência das contribuições sociais previdenciárias (INSS), não havendo 
incidência de FGTS e outras contribuições (SALÁRIO EDUCAÇÃO, SESI/SESC, SENAI/SENAC, 
INCRA, RATXFAP, SEBRAE). 
13.1.7. Para dias efetivamente trabalhados, consideram-se os dias efetivos da jornada de trabalho. 
Exemplo: 22 (vinte e dois) dias para a jornada de 44 e 40 horas semanais, e 15 (quinze) dias para  
jornada 12x36. 
13.1.8. O custo dos uniformes inclui todos os itens que compõem o uniforme do empregado e deve 
ser  obtido  por  meio  de  pesquisa  de  preços no  mercado,  conforme orientações  específicas  da 
legislação vigente. 
13.1.9. O custo dos equipamentos deve ser obtido por meio de pesquisa de preços no mercado, 
conforme orientações específicas da legislação vigente. 
13.1.10. O custo relativo à supervisão de ronda, bem como seguro de vida para os postos de 
vigilância está incluso na alínea A do Módulo 6 – Custos Indiretos. (No caso de vigilância) 
13.1.11.  O  percentual  do  provisionamento  será  definido  pelo  órgão  ou  entidade  contratante, 
observando a necessidade de despesas consideradas eventuais e variáveis em decorrência das 
atividades desenvolvidas durante a prestação dos serviços, bem como o limite estabelecido no §2º 
do art.  9º da Instrução Normativa SEPLAG nº 004/2024, sendo vedada a alteração do referido 
percentual pela licitante. 
13.1.12. As despesas decorrentes de auxílio-creche e auxílio-funeral, quando houver, serão pagas 
por meio de provisionamento. 
13.1.13.  O  modelo  da  planilha  de  que  trata  este  subitem  se  encontra  no  link 
https://www.seplag.ce.gov.br/gestao/terceirizacao/ 

13.2.  ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS (conforme Anexo II  da Instrução Normativa 
SEPLAG nº 004/2024)

13.2.1. MÓDULO 2.1: 13° Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13° Salário, Férias e Adicional de Férias % Memória de Cálculo

A 13° Salário 8,33 (1/12) x 100

B Férias 8,33 (1/12) x 100

C Adicional de Férias 2,78 [(1/3)/12)] x 100

TOTAL 19,44

13.2.2. MÓDULO 2.2: Encargos Previdenciários, FGTS e Outras Contribuições

2.2 Encargos Previdenciários, FGTS e Outras 
Contribuições

%

A INSS 20,00
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B Salário Educação 2,50

C Riscos Ambientais do Trabalho (RAT x FAP) 3,00 1

D SESC 1,50

E SENAC 1,00

F SEBRAE 0,60

G INCRA 0,20

H FGTS 8,00

TOTAL 36,80

3.2.3. MÓDULO 3: Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão % Memória de Cálculo

A Aviso Prévio Indenizado - API 0,42 5,00% x 1/12

B Aviso Prévio Trabalhado - APT 1,85 95,00% x (7/30)/12

C Multa do FGTS sobre o APT 3,04 40% x 8,00% x 95,00%

TOTAL 5,31

13.2.4. MÓDULO 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente % Memória de Cálculo

A Ausências Legais 2,22 8/30/12

B Licença Paternidade 0,02 1,416%/12 x 5/30

C Ausência por Acidente de Trabalho 0,05 1,22%/12 x 15/30

D Afastamento Maternidade 0,04 1,416%/12 x 4/12

TOTAL 2,33

1.  Deve ser  ajustado de acordo com o RAT da empresa.  Caso haja  previsão na proposta  do 
licitante, o índice do FAP deverá ser comprovado por meio de documento hábil, conforme o item 18 
do Parecer CORAG/SEORI/AUDIN-MPU n° 111/2014, bem como arredondado para 2 (duas) casas 
decimais.

2. Os percentuais referentes ao risco ambiental do trabalho (RAT) e ao fator acidentário de preven-
ção (FAP), bem como os itens custos indiretos e lucro, constantes da presente planilha, possuem 
caráter meramente referencial, não constituindo parâmetros máximos ou fixos. as licitantes deverão 
ajustar os respectivos percentuais de acordo com sua realidade operacional e tributária, observan-
do a legislação vigente aplicável ao RAT/FAP e demais normas trabalhistas e previdenciárias.

OBS.: O valor do RAT corresponde à alíquota constante na relação de atividades preponderantes e 
correspondentes  graus  de  risco,  conforme  a  classificação  nacional  de  atividades  econômicas. 
(Anexo V, Decreto nº 6.957/2009)

TABELA DE TRIBUTOS
LOCALIDADES FORTALEZA ITAITINGA

ISS 5,00% 3,00%

COFINS 7,60% 7,60%

PIS 1,65% 1,65%

TOTAL 14,25% 12,25%
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14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado.
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
2026 - 18100004.06.421.197.20843.03.339037.1.5009100000.0 - 18481
2026 - 18100010.06.122.421.20158.03.339037.1.5009100000.0 – 20720
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ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Contrato nº / 20  
Processo NUP 18001.003525/2025-19

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
(O)A_________________________________E (O) 
A _____________________, ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O(A____________________, situada(o) na ______________________, inscrita(o) no CNPJ sob o 
nº __________________, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) 
pelo  ______________________,  (nacionalidade),  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº 
_____________, e do CPF nº _______________, residente e domiciliada(o) em (Município - UF), 
na ____________________, e a _________________, com sede na _________________, CEP: 
___________, Fone: ______________, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº __________________, do-
ravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo __________________, (naciona-
lidade), portador da Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº __________, residente 
e domiciliada(o) em (Município - UF), na ___________, têm entre si justa e acordada a celebração 
do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico n° 20260004, e seus anexos, 
os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 20260004, o 
Termo de Referência, a proposta do contratado e eventuais anexos dos respectivos documentos os 
quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços con-
tínuos a serem executados com dedicação exclusiva de mão de obra terceirizada, regidos pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) para as categorias, condições e quantidades estabeleci-
das no edital e seus anexos.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 1 (um) ano(s), contado do(a) da sua assinatura, prorro-
gável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021.
4.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade compe-
tente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO.
4.1.1.1. Uma vez estando o contrato em via de expirar, o CONTRATADO não tem direito subjetivo à 
prorrogação contratual, conforme parágrafo único, art. 26 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
4.1.2.  O  serviço  é  enquadrado  como  continuado,  conforme  art.  13  do  Decreto  Estadual  nº 
35.790/2023, tendo em vista que os serviços a serem contratados são extremamente necessários 
ao desempenho das atribuições da Instituição,  cuja interrupção prejudicaria a continuidade das 
atividades do órgão, acarretaria prejuízos ao Patrimônio e demais condições da continuidade de 
suas ações governamentais, bem como a imagem institucional, sendo a vigência plurianual mais 
vantajosa considerando o alto custo de se realizar uma licitação a cada exercício financeiro, logo, a 
prorrogação do contrato a cada final de ciclo, se torna mais viável para a administração pública.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. O regime de execução indireta se dará por empreitada por preço global.
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5.2. As obrigações e demais condições decorrentes da contratação, constam no Termo de Referên-
cia, anexo a este contrato.
5.3.  Os  serviços  serão  prestados  nas  dependências  da  contratante  nos  seguintes  endereços 
Unidades  Prisionais  de  Itaitinga,  BR  116,  Km  17  –  Itaitinga  CE  e  Sede  da  Secretaria  da 
Administração Penitenciaria e Ressocialização, Rua Tenente Benévolo, 1055, Meireles, Fortaleza 
CE.

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DA REPACTUAÇÃO
7.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ _______(______).
7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais incidentes, lucro, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento inte-
gral do objeto da contratação.
7.2. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços com base na variação de custos defini-
dos pelos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho, à qual a proposta da empresa 
esteja vinculada, condicionada a complementação da garantia contratual anteriormente prestada, 
de modo que seja mantido o percentual em relação ao valor inicialmente contratado, conforme dis-
posto no inciso VII do art. 16 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
7.2.1. A repactuação dos custos relativos à mão de obra, discriminados na Planilha de Custos e 
Formação de Preços, em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho relati-
vo a cada categoria profissional abrangida pelo Contrato, será limitada, percentualmente, ao Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou ao índice de revisão geral remuneratória apli-
cável aos servidores públicos estaduais, o que for maior, conforme disposto na Lei Estadual n° 
19.212, de 03 de abril de 2025. 
7.3. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou 
aqueles decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da 
data base da categoria.
7.4. A repactuação de preços observará o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos 
aos quais a proposta se referir, conforme art. 33 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
7.4.1. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas bases diferen-
ciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quanto forem os Acordos, Convenções ou Dis-
sídios Coletivos de Trabalho das categorias envolvidas na contratação, conforme parágrafo único 
do art. 33 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
7.5. O preço deste contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acor-
do, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos 
de mão de obra, conforme do art. 34 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
7.6. As repactuações serão precedidas de solicitação do CONTRATADO, acompanhada de de-
monstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da Planilha de Custos e 
Formação de Preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que funda-
menta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação, de acordo com o 
art. 35 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
7.6.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 
pelo CONTRATADO, conforme parágrafo único do art. 35 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
7.6.2. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da 
data do fornecimento da documentação prevista na cláusula 7.6 acima, conforme inciso X, art. 92 
c/c § 6º da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.7. Os registros decorrentes de repactuação ou reajuste de valores do contrato serão realizados 
por meio de termo aditivo, conforme art. 36 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
7.8. O pedido de repactuação de preços deverá ser formulado durante a vigência do contrato e an-
tes de eventual prorrogação, sob pena de serem objeto de preclusão lógica com a assinatura da 
prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato, conforme art. 37 do Decreto Estadual 
nº 35.790/2023.
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CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este instrumento de contrato.
8.2. O percentual previsto no módulo 3, Provisão para Rescisão, alíneas A e B da Planilha de Cus-
tos e Formação de Preços, referente ao Aviso Prévio Indenizado - API e Aviso Prévio Trabalhado - 
APT, será devido no primeiro ano do contrato, no percentual máximo de 2,27% (dois inteiros e vinte 
e sete centésimo por cento) sendo este reduzido, após 12 (doze) meses de contrato, para 1/10 do 
percentual da proposta definitiva, nos termos da Lei Federal nº 12.506/2011.

CLÁUSULA NONA – DA CONTA CORRENTE VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTA-
ÇÃO.
9.1. O montante dos depósitos da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação será 
igual ao somatório dos valores das provisões constantes no art. 4º da Lei Estadual nº 15.950/2016.
9.1.1. Quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular das obrigações trabalhistas, 
até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, o CONTRATANTE fará os 
descontos nas faturas e realizará os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas direta-
mente aos trabalhadores e do FGTS, conforme art. 10 c/c § 3º do art. 16 do Decreto Estadual nº 
35.790/2023.
9.1.1.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e gui-
as de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Traba-
lho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais ver-
bas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
9.2. O CONTRATANTE autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores do contratado, bem como de suas repercussões tra-
balhistas, que serão depositados pelo CONTRATANTE em Conta Corrente Vinculada- Bloqueada 
para Movimentação específica, em nome do prestador dos serviços, conforme disposto na Instru-
ção Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de novembro de 2022 e no De-
creto Estadual nº 35.790/2023, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas 
verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas nas referidas normas.
9.3. A CONTRATANTE provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) 
salário e verbas rescisórias aos trabalhadores do CONTRATADO, que serão depositados em Conta 
Corrente Vinculada- Bloqueada para Movimentação, em nome do prestador dos serviços, bloquea-
da para movimentação e utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas.
9.4. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo, previstos de forma exemplificativa, 
serão aqueles indicados na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ de 
07 de novembro de 2022 e no Decreto Estadual nº 35.790/2023, que regulamenta a contratação de 
serviços terceirizados de natureza continuada e de dedicação exclusiva de mão de obra.
9.5. O saldo da conta corrente vinculada- bloqueada para movimentação, será remunerado pelo 
índice de correção da poupança pro rata die ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme defi-
nido na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de novembro de 
2022 e Decreto Estadual nº 35.790/2023, firmado entre o promotor desta licitação e instituição fi-
nanceira.
9.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste contrato que sejam retidos por meio da 
conta corrente vinculada- bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor mensal a ser 
pago diretamente ao CONTRATADO.
9.7. Excepcionalmente, o CONTRATANTE poderá autorizar o CONTRATADO a utilizar os valores 
da conta corrente vinculada- bloqueada para movimentação para o pagamento dos encargos traba-
lhistas previstos no subitem 9.1 acima, ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.
9.7.1. Na situação do subitem acima, CONTRATANTE e CONTRATADO, deverão observar as exi-
gências previstas na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de 
novembro de 2022 e no Decreto Estadual nº 35.790/2023, que regulamenta a contratação de servi-
ços terceirizados de natureza continuada, e de dedicação exclusiva de mão de obra.
9.7.2. A conta corrente vinculada–bloqueada para movimentação somente poderá ser movimentada 
mediante termo de autorização a ser emitido pelo CONTRATANTE, conforme § 1º do art. 15 do De-
creto Estadual nº 35.790/2023.
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9.8. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta corrente vinculada - bloqueada para 
movimentação, será liberado ao CONTRATADO no momento do encerramento do contrato, após a 
comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado, conforme Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de 
novembro de 2022 e §2º do art. 15 do Decreto Estadual nº 35.790/2023, que regulamenta a contra-
tação de serviços terceirizados de natureza continuada, e de dedicação exclusiva de mão de obra.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
10.1. As obrigações referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se, respectiva-
mente, definidas no Termo de Referência, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PRO-
TEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD).
11.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a ade-
quar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados 
pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados 
pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de 
violação de tais regras.
11.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusi-
vas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o 
tratamento para fins distintos da execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo.
11.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento 
previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específi-
cos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios 
do art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988.
11.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da publicação do 
Contrato, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem 
como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme 
estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado 
sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, 
sempre que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica.
11.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará 
no cumprimento das obrigações referentes ao exercício  dos direitos  dos Titulares previstos na 
LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de re-
quisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando re-
lacionados ao objeto contratual. 
11.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumpri-
mento do objeto deste instrumento contratual.
11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações for-
necidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho 
da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a 
sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.
11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas 
que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confi-
dencialidade.
11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD,  é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimen-
to de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
11.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou 
base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instru-
mento contratual. 
11.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse 
em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de 
seu tratamento.
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11.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 
contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 
execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corri-
dos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada 
a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.
11.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas 
em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas 
operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
11.7.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus emprega-
dos das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.
11.7.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, con-
sultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presente contrato, 
com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção, confidencialidade e 
sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de 
tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para exibição do CONTRATAN-
TE, mediante solicitação.
11.7.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sis-
temas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das 
atividades inerentes à execução do presente contrato.
11.8. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato, 
que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que 
sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que 
conterá, no mínimo:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descrição dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relação dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível 
obter maiores informações sobre o ocorrido;
11.8.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:
a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus im-
pactos;
b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;
c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, à ANPD e demais autorida-
des competentes.
11.9. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados segu-
ro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado con-
trole baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos 
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transa-
ção e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento 
dessas informações com terceiros;
11.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elabo-
ração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
11.11. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento das obriga-
ções previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção de 
dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, inclu-
indo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos 
a demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título.

PE20260004 SAP                                                                                                                                                                              36/41



11.12. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do 
objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem 
ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legisla-
ção.
11.12.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da Lei Federal nº 13.709/2018 deve-
rão ser comunicados à ANPD.
11.14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. Será exigida garantia contratual nos termos e prazos estabelecidos no subitem 6.2 do Termo 
de Referência. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, ca-
racterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penali-
dades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o CONTRATADO 
que:
13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.
13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2,13.1.3 e 
13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
13.2.4. Multa:
13.2.4.1. Moratória 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela ina-
dimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias.
13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do con-
trato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresenta-
ção, suplementação ou reposição da garantia.
13.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o in-
ciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
13.2.4.4. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexe-
cução total do objeto.
13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obriga-
ção de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.
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13.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditó-
rio e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parág-
rafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
I. A natureza e a gravidade da infração cometida;
II. As peculiaridades do caso concreto;
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-
ções dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos le-
sivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
13.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplica-
das à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admi-
nistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditó-
rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli-
cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Ca-
dastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e 
no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administra-
tiva e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcial-
mente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.
13.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes 
ou da garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de Documento de Arreca-
dação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do CONTRA-
TANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução.
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferen-
ça será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme § 8º do art. 156 
da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses:
I – Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo es-
tipulado para tanto;
II – Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
ocorrer algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como amiga-
velmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Na hipótese do inciso II, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.
III – Quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem, sem ônus para a CONTRATANTE. A referida extin-
ção ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo in-
ferior a 2 (dois) meses, contado da referida data, conforme parágrafo único e caput do art. 39 do 
Decreto Estadual nº 35.790/2023.
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IV – Quando houver alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia a Planilha de 
Custos e Formação de Preços, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que re-
sulta a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração Pública.
14.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.
14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.3.3. Indenizações e multas.
14.4. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribui-
ções sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato 
unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.
14.5. Quando da extinção contratual, o gestor do contrao deverá verificar o pagamento pelo CON-
TRATADO das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão re-
alocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho conforme art. 64 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).
14.6. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no subitem anterior, o CONTRATANTE rete-
rá:
14.6.1. A garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obri-
gações de natureza trabalhista e previdenciária  pelo CONTRATADO, que será executada para 
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; 
e
14.6.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadim-
plemento, até que a situação seja regularizada.
14.7. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do CON-
TRATADO no prazo de quinze dias, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obriga-
ções diretamente aos empregados do CONTRATADO que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato, conforme § 3º do art. 16 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
14.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-
mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, con-
forme art. 40 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
14.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado du-
rante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou extinção contratual, nos termos do 
art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c o parágrafo único do art. 40 do Decreto Estadual nº 
35.790/2023.
14.9. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII,  
do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização 
de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada, con-
forme o caso:
2026 - 18100004.06.421.197.20843.03.339037.1.5009100000.0 - 18481
2026 - 18100010.06.122.421.20158.03.339037.1.5009100000.0 – 20720
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e art. 27 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
16.2. Este contrato poderá ser alterado unilateralmente pela CONTRATANTE, com as devidas justi-
ficativas, quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
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diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, con-
forme art. 29 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
16.3. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme art. 30 do Decreto Estadual nº 35.790/2023 e art. 125 da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021.
16.4. As alterações unilaterais decorrentes de acréscimo ou diminuição quantitativa não poderão 
transfigurar o objeto da contratação, conforme art. 31 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
16.5. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo CONTRATADO, das pres-
tações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de jus-
tificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocor-
rer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme previsto no art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
conforme art. 28 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
16.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-
tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e nor-
mas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção a Lei Federal nº 12.527/2011, regulamentada no Estado do Ce-
ará pela Lei Estadual nº 15.175/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
19.1. O modelo de gestão contratual consta no Termo de Referência, anexo a este contrato.
19.2. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Gestor(a) do Contrato __________ (nome 
completo), CPF _______, representante especialmente designado(a) para este fim, ou pelo(a) res-
pectivo(a) substituto(a).

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
20.1. Fica eleito o foro do município da sede do CONTRATANTE, para dirimir os litígios que decor-
rerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
Jurídica do CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das par-
tes e pelas testemunhas abaixo.

Local e data
(nome do representante) (nome do representante)
CONTRATANTE CONTRATADO
Testemunhas:
(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)
RG: RG:
CPF: CPF:
Visto:
(nome do(a) procurador(a)/assessor(a) jurídico(a) da CONTRATANTE)
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Declaramos que a empresa__________________________________________________,inscrita 
no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº ________________________, es-
tabelecida no (a) __________________________ que possui os seguintes contratos firmados com 
a iniciativa privada e administração pública:

Nome do 
órgão/empresa

Nº/Ano do contrato Valor total do contrato
Valor remanescente do 

contrato

Valor total remanescente ___________________

Local e data

Assinatura e carimbo do emissor

Observação:
1) O licitante deverá informar todos os contratos vigentes.

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS E DE 
RESPONSABILIDADE SOBRE QUITAÇÃO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS

 (PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome /razão social) _____________________________________________________, inscrita no 
CNPJ  nº___________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a) 
Sr(a)__________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 
nº___________________e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções adminis-
trativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao 
sistema é autêntica e que é de responsabilidade exclusiva desta declarante toda a quitação dos en-
cargos trabalhistas e sociais decorrentes da futura contratação.

Local e data

Assinatura do representante legal
(Nome e cargo)
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